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PROPOSIÇÕES 02 – Vereador Éder E. Müller Cíceri 
                 INDICAÇÃO – 031/2025


 Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após a aprovação do Plenário, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, que avalie a possibilidade de realizar a cobertura da quadra esportiva da E.M.E.F. Isabel Luíza Bittencourt.



MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

                     
A construção de cobertura na quadra esportiva da E.M.E.F. Isabel Luíza Bittencourt é uma reivindicação da comunidade escolar e trará benefícios significativos aos alunos e professores. Atualmente, as atividades esportivas e recreativas ficam limitadas em dias de chuva ou de sol intenso, o que prejudica o aproveitamento do espaço e o desenvolvimento das práticas educativas.
Com a cobertura, será possível utilizar a quadra durante todo o ano, proporcionando conforto, segurança e incentivo à prática esportiva e às atividades integradas da escola. Trata-se de uma melhoria importante para o ambiente escolar e para o bem-estar dos estudantes.
                                                                  

 Atenciosamente,


                              Bom Retiro do Sul, 28 de outubro de 2025.
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